
  

   

  

  

URAD     
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.08.15.001 

  

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, 
PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
VIDEOMONITORAMENTO PARA PRÉDIOS 
PÚBLICOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE DIVERSAS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE BOA 
VIAGEMICE, MEDIANTE PREGÃO ELETRÔNICO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÃO CONTIDA NO 
ANEXO | DESTE EDITAL. 

   
     de, Abril de 2023, torna público para 

abaixo previsto, abrirá licitação, na 
LOTE, para atendimento do objeto 

cidas neste Edital, observadas as 
sões posteriores, na Lei Federal nº 

   
   

    

   
   

        

   

   

  

      

  

    

  

    

    

modalidade Pregão Eletrônic 
desta licitação, de acordo 

disposições contidas na 

10.520, de 17/07/2002 ob 
Willamys Carneiro Car su: poio/composta leicio Fonseca Cavalcante e 
Glecia Maria Vieira: À of º 

  

  

    

HORÁRIO, DATA E L L: ii do 
OS DOCUMENTOS AB "PROPOSTAS sé bidos em sessão pública 
marcada para: É o ee 1 

RECEBIMENTO L DEI Ropos: . 

As 08:00 horas. |; à 
Do dia 30 de Agosto de. 2023. 
No endereço: sítio eletrônico Aw 
BBMNET). A 

    

    (Bolsa Brasileira de Mercadorias - 

  

ABERTURA E ANÁLISE DA(S 

Ás 08:00 horas. A 

Do dia 30 de Agôst de 2 
  

INÍCIO DA SESSÃO D DISP TAL 
Ás 15:30 horas. - Í 
Do dia 30 de Agosto de 2023. 

Referência de tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
IDE e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 
certame. 

Formalização de consultas e edital: 

No endereço: sítio eletrônico www.novobbmnet.com.br (Bolsa Brasileira de Mercadorias - 
BBMNET) ou na Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Praça Monsenhor 

José Cândido, 100 - Centro - Boa Viagem/CE ou e-mail licitacaoboaviagem gmail.com ou no 

telefone (88) 3427.7001. 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO 

OS SEGUINTES ANEXOS: 
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- ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO 
ANEXO IV  - MINUTA CONTRATUAL 

ANEXO | 

  

1.0 - DO OBJETO 

1.1- A presente licitação tem como objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE VIDEOMONITORAMENTO PARA PRÉDIOS PÚBLICOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DE DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE BOA 
VIAGEMI/CE, conforme especificações em anexo, parte integrante deste processo. 

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou BE a pena de suspensão, que 
lhes tenham sido aplicadas, for 
suas alterações posteriores:: 

   

   

  

    

    
   

      

empresas, 

s da Licitante participar de 
mente uma delas poderá 

2.1.4- Quando um:d 
mais de uma empre 
participar do certa 

2.2- DAS CONDIÇ ES DE. IC 
2.2.1- Poderá participar 9 A A     

    

  

2.3.1.1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas; 

2.3.1.1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos; 

2.3.1.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 
menor preço; 

2.3.1.1.7 - verificar a habilitação do proponente; 

2.3.1.1.8 - declarar o vencedor; 

2.3.1.1.9 - receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 

2.3.1.1.10 - elaborar a ata da sessão; 
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2.3.1.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e a 
contratação. 

3.0 - CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES: 
3.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor 
de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto as unidades da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, sediadas no País. 

3.2 — Os procedimentos para credenciamento para obtenção de chave e senha de acesso 
poderão ser iniciados diretamente no Sistema de Licitações no endereço 
www, novobbmnet.com.br , acesso “licitantes (fornecedores)”. 

3.3 — As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no Sistema Eletrônico poderão ser 
dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, chat, e-mail ou 

mensagens de texto, disponível no endere ico www.novobbmnet.com.br 
    

      3.4 - A chave de identif ade de acordo com as normas e 
procedimentos previstos no 
utilizadas em qualquer pregã 

ou por iniciativa da Bolsa | 

   

    

    

      

  

le” Me gadorias a responsabilidade por 

5 ainda que portepoeiros.    

    realização das transações inere s ao pregão eletrônic o 

3.9 — O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a 
Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela 
entidade. 

3.10. Nas licitações promovidas por órgãos públicos os licitantes estarão sujeitos ao pagamento 
de taxa de utilização do Sistema Eletrônico de Licitações, nos valores de acordo com o link 
htto:/Ayww.novobbmnet.com.br/valores-ressarcimento-de-custos 

3.11. A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento dos 
custos de desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e não representa emolumentos 
ou tarifação pela prestação de serviços, nos termos do art. 5º, inciso Ill, da Lei nº 10.520/2002. 

3.12. As corretoras que participarem como representantes de licitantes perante o Sistema poderão 
negociar livremente a cobrança de outros valores a título de corretagem pelos serviços prestados. d Ê 
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    4.0 - PARTICIPAÇÃO: 
4.1 - A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio 
do sistema eletrônico no sítio www.novobbmnet.com.br, opção "Login", observando data e horário 
limite estabelecidos. 

4.1.1 — As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário 
definidos para a abertura das propostas, conforme indicação na primeira página deste edital. 

4.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

iro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
oss licitantes para a recepção dos lances, 

; certame, sem prejuízo dos atos 

4.3 - Caso haja desconexão com o Pre 
sistema eletrônico poderá permanecer : 
retornando o Pregoeiro, quant 
realizados. 

   
   
   

          

   

” 
4.3.1 - Quando a desconexão 

será suspensa e ter 
participantes via “cha 

da sessão. 

    
    

de interesse do pro ponente      desde que contemple todos osit 

  

5.1.1- O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de 
todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances. 

5.1.2 — Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data da apresentação das mesmas. 

5.1.2.0- Marca do produto no sistema, quando for o caso e ainda na proposta eletrônica em anexo 
ao sítio eletrônico conforme anexo Il do edital, quando for o caso. 

5.1.2.1- Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes 

condições: 
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PREFEITURADE 

BOAVIAGE 
a 

  

  

  

5.1.2.1.1 - Os Serviços ofertados deverão atender a todas as especificações consta 
Edital e Termo de Referência. 

  

5.1.2.1.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 
apropriado do sistema eletrônico com o VALOR TOTAL do lote OU VALOR UNITÁRIO. 

5.1.3 - Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante 
deverá preencher as informações no sistema eletrônico e no campo “FICHA TÉCNICA” anexar a 
proposta de preços eletrônica conforme modelo do anexo Il do edital ou anexá-las por meio de 
arquivo eletrônico no campo apropriado do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, sendo 
vedada a identificação do licitante por qualquer meio. E quando for o caso informar se a empresa 
é ME/EPP. 

5.1.4 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 
db ato do sistema eletrônico e meios d 0 estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais 

i indiretos incidentes sobre o fornecimento 

  

    

   

        

    
    

  

5.1.5.1- Marca do prod aquando foro ir na:proposta eletrônica em anexo 
ao sítio eletrônico confo ortI'o it Uar É 

acional, em algarismos e 
“inclusive tributos, taxas, por extenso, já co 
jeto deste Edital; contribuições e dema     

                

   

os, s itens constantes do 

os que porventura deixar de   
sér c tado em algarismos, em moeda 

Ocorrendo divergência entre os 

de incompatibilidade entre os 

   5. 2 4 Ao final da sessão 6” igit; nté declarado vence * deverá apresentar proposta de preços 
final (consolidada) quando for solicitado pelo pregoeiro ho-chat do sistema, conforme o item 7.0 do 
edital, no prazo máximo de 02 (duas) horas, via e-mail do pregoeiro indicado na primeira folha 
deste edital. 

5.2.2- As propostas de preços final (consolidada) deverá ainda conter: 

5.2.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 

5.2.2.2- Assinatura do Representante Legal; 

5.2.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 

da data da apresentação das mesmas; 

5.2.2.4- A marca dos produtos e/ou fabricante, nos casos em que couber, compatíveis com o 

informado no sistema eletrônico e na proposta inicial em anexo ao sistema; 
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e     
5.2.2.5- Preço unitário e total propostos, cotados em moeda corrente nacional, em os e 

por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos” Taxas, 
contribuições e demais encargos incidentes direta e indiretamente no objeto deste Edital; 

5.2.2.6- Planilha de Preços, contendo preços unitários e totais de todos os itens constantes do 
ANEXO | - ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS. 

5.2.2.7- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta. 

5.2.2.8- O valor global de cada ITEM/LOTE deverá ser cotado em algarismos, em moeda 
corrente nacional, com duas casas decimais e por extenso. Ocorrendo divergência entre os 
valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no caso de incompatibilidade entre os 
valores unitário e total, prevalecerão os va itári 

    

     

   
   

  

   

de preços proporcionalment 
de cada item orçado pela ad 
“jogo de planilhas”. Segue ex 

e do item 02 em R$ 10,00 
kdo lote é de R$ 450,00, 

Lote 01 - com 02 itens; 
e quantidades de; (cada    

        

   

  

    

inicial para o fi al 
proporcionalmente e 
de R$ 6,00, observe: 
que é de R$ 20,00; 

6.2 - Aberta a. etápá 
sistema para participar 

    

    

6.2.1 — Para efeito da a preços, as a encaminhadas eletronicamente pelos 

licitantes serão consideradas lances. 

6.2.2 — Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, 

desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o 

lote/item. 

6.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao 

pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de lotes/itens da mesma licitação. 

6.3.1 - O pregoeiro comunicará aos licitantes, após a abertura da sala de disputa, a sua opção por 

realizar a disputa simultânea de lotes/itens, se for o caso. 
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6.3.2 — Em regra, a disputa simultânea de lotes/itens obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. 
Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes/itens selecionados fora da 
ordem sequencial. 

6.4 — O sistema apresentará apenas o melhor lance de cada licitante durante a sessão pública. 

6.5 — O tempo normal de disputa será encerrado pelo pregoeiro. 

6.6- DA FASE DE LANCES 
6.6.1- MODO DE DISPUTA ABERTO: 
A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 10 minutos. 

  

6.6.2 - Encerrado o prazo de 10 minutos, será prorrogado automaticamente pelo Sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão. 

  7.2 - Após o anceranênio da stando O valór da melhor proposta acima do 

valor de referência, o Pregoeiro | Ociará a redução d reço “com o seu detentor. 

7.3 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro 
comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 
10.520/2002. O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais exigências para 
habilitação contidas nos itens 8.0 e 9.0 deste Edital. 

7.3.1 - O licitante detentor da melhor proposta deverá apresentar, no prazo máximo de 02 (duas) 
horas após o término da sessão de disputa de lances do último lote/item do pregão, via e-mail do 
pregoeiro indicado na primeira folha deste edital, a proposta final de preços. 

7.3.2.1 — Os prazos indicados nos itens 7.3.1 iniciam-se simultaneamente, devendo os licitantes 
cumprir ambos. Independente de manifestação do pregoeiro sobre a documentação 
encaminhada por e-mail, o envio (ou protocolo) dos documentos originais, ou suas cópias 

autenticadas, é sempre obrigatório. 
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PREFEITURA DE 

IAGEM        7.3.3 — No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convook 
apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 7.3.1, a 
convocação pelo pregoeiro através do chat de mensagens. 

7.3.4 - A inobservância aos prazos elencados nos itens 7.3.1, ou ainda o envio da proposta de 
preços em desconformidade com o disposto neste edital ensejará inabilitação do licitante e 
consequente desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo 
Pregoeiro. 

7.4 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 
sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

7. 5 . - Considera- se manifestamente inexe     

    

  

ível a proposta cujo valor do lote/item proposto seja 
ntes val 

a viabilidade dos preço 

deverá anexar no siste 
  

   

      

   

  

blica, a proposta final de preços do 

ofes unitários e totais ajustados de forma 

, após os-ajustes, inexequíveis ou 

  

8.0 - DA HABILITAÇÃO: 
A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos 
comprobatórios de habilitação e qualificação: 

8.1- HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA: 
8.1.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 

8.1.2- Registro comercial, no caso de empresa individual. Ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. Observado que o aditivo consolidado atende as 

outras alterações anteriores, portanto, sendo suficiente. 
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   8.1.3- PROVA DE INSCRIÇÃO NA: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo a sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual (ISS); 

  

8.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
8.2.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante. 

a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União, emitida nos 
moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 02.10.2014. 

b) A comprovação de reguiaridade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de    

  

   

   

    

   

    

c) À comprovação de regulá unicipal deverá ser feita através de 
Ativa Municipal. 

8.2.2- Prova de situaç | Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado 

do Trabalho, através da 

  da empresa licitante para 
com o objeto desta licitação, 

    

diligência junto-a. 

em questão, solici ando à a 

    

    quadro permanente, na data Prevista para entrega di s documentos, profissional(is) de nível 
superior ou outro, reconhecido(s) pelo CREA ou outro conselho competente, detentor(es) de 
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO que comprove a execução de serviços de características 
técnicas similares ou superiores às do objeto da presente licitação. 

8.3.4 - Comprovação da PROPONENTE possuir como RESPONSÁVEL TÉCNICO ou em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível 
superior ou outro, reconhecido(s) pelo CREA ou outro conselho competente. 

8.3.4.1 - O vínculo do responsável técnico com a empresa, poderá ser comprovado do seguinte 
modo: 

a) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da “ficha ou livro de 

registro do empregado” ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

b) Comprovação da participação societária, no caso de sócio, através de cópia do Contrato Social, & 
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c) Será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de pré 
serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum; 

d) Será admitida declaração de compromisso de vinculação contratual futura com o detentor da 
atestação apresentada, para o caso de o licitante se sagrar vencedor, desde que acompanhada 
da anuência do profissional (Acórdão TCU Nº 1447/2015-Plenário). 

8.4- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
8.4.1 - Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 
nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

8.4.1.1 - Na ausência da Certidão Negativa, a licitante em Recuperação Judicial deverá comprovar 

a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela 
instância judicial competente; ou concessão judicial da recuperação, nos termos do artigo 58 da 
Lei 14.112/2020; ou homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante se 

igial mos: igo 164, 8 5º da lei 14.112/2020; 

    

     
     

      

icial com plano de recuperação 
uisitos para habilitação econômico 

8.4.1.2 - A empresa em 

concedido/homologado dev 
financeira. 

8.4.2- Balanço Patrimo 

    

   

    

    

     

em a boa situação financeira 
Sos; provisórios, podendo ser 

(três) meses da data de 

e a apresentação de 8.4.2.1- No caso de e 
istência da sociedade. balanço patrimonial'e:   

    

   

    

  

8.4.2.2- As empresas optantes pe 
escrituração digital SPED (EC: 
de dezembro de 2015, da R    

    

   

afSz6 contábeis publicada na 

    8.4.2.4- O Microempreendêdor Individual-MEI que no. ino-calêndário anterior não tenha auferido 
receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do 
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item 
anterior, conforme art. 1.179 82º do Código Civil e artigo 18-A, 8 1º da Lei Complementar nº 
123/2006, entretanto deverá apresentar a DASN SIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - 
Microempreendedor Individual). 

8.5- OUTRAS EXIGÊNCIAS: 
8.5.1- Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7º, inciso XXXIII da CF/88, 

conforme modelo do Anexo III. 

8.6 - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda por 
meio de cópia simples, a ser autenticada por servidor habilitado da Prefeitura Municipal de Boa 
Viagem/CE, mediante conferência com os originais. As cópias deverão ser apresentadas 

perfeitamente legíveis. 
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8.6.1 - Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não haven 
documentos os mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 180 dias. 

8.6.2 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para 
atendimento. 

8.6.3 - A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, 
sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a 
habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo pregoeiro. 

8.7-DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO 
8.7.1- Os documentos de habilitação elencados no item 8.0 do edital deverão ser anexados ao 

sistema eletrônico em campo próprio para tal finalidade. Finalizado a etapa de lances o pregoeiro 
fará o download dos mesmos e i 

anexados no sistema em v 

  

     

          

  

8.9- DO RESUMO DA SESSA 
8.9.1- O licitante interessad    

      8.9.5-0 pregoeiro então irá decl: abilitado e o convocará a apresentar a 
proposta de preços final consglidad: 2-0-prazo máximo de 02 (duas) horas, 
para apresentação de PROPOSTA DE PREÇOS FINAL via e-mail do pregoeiro indicado na 
primeira folha deste edital. 

8.9.5.1- Será desclassificado ainda o licitante, que: 

8.9.5.1.1- Não informar em campo próprio no sistema eletrônico os dados proponentes (proposta), 
tais como, valor unitário, valor total, especificações, marca, quando for o caso; 

8.9.5.1.2- Quando informar em campo próprio no sistema eletrônico os dados proponentes 

(proposta), porém não anexar a proposta de preços eletrônica, ou se a mesma tiver divergência 
da proposta informada (proponente) no sistema; 

8.9.5.1.3- Quando informar em campo próprio no sistema eletrônico os dados proponentes 

(proposta), anexar a proposta de preços eletrônica, porém não fizer o envio via email e/ou original 

conforme item 7.3.1 do edital; 
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8.9.5.2.1- Não anexar os documentos de habilitação no sistema eletrônico em campo és o para 
tal finalidade; 

8.9.5.2- Será inabilitado ainda o licitante, que: 

8.9.6- Todos os documentos de habilitação exigidos nesse processo deverão ser apresentados, 
através do sistema da plataforma eletrônica, em original ou cópia autenticada, mesmo os 
documentos digitalizados, que devem retratar fielmente a condição do documento original ou 
autenticado. Caso o licitante contrarie ou deixe de apresentar qualquer uma dessas exigências, o 
mesmo será inabilitado. 

9.0 - DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E COOPERATIVAS: 
9.1 — O tratamento diferenciado conferido, à 
cooperativas de que tratam a Lei;C: 
de 15 de junho de 2007, dey 

   

  

   
      
     

     

mpresas de pequeno porte, às microempresas e às 
Fr de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, 

a seguir: 

licitações, antes do encaminhamento 

presa, empresa de pequeno porte ou 
9.1.1 — Os licitantes deverão ir 
da proposta eletrônica de preç 
cooperativa. 

9.1.1.1 - O licitante-que não info propostas perderá o direito 
ao tratamento diferenciado 

                  

tema eletrônico detectará 

e 2º do art. 44 da Lei 

  ostas apresentadas pelas 
iguais ou até 5% (cinco por 

; yr proposta de licitante não    

    deste edital. 

     9.1.3 — Caso ocorra a situação “de empate descrita. “tem” a 1.4.1, o pregoeiro convocará o 
representante da empresa de pequeno porte, da mitroêmpresa ou da cooperativa mais bem 

classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor 
lance registrado para o lote/item no prazo de cinco minutos. 

9.1.3.1 — Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no 

prazo acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 

que porventura possuam lances ou propostas na situação do item 9.1.2.1 deverão ser 

convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta. 

9.1.3.2 — A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar 

lance inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo 

pregoeiro, que encerrará a disputa do lote/item na sala virtual, passando a correr o prazo de até 

02 (dois) dias úteis para apresentação da documentação de habilitação e da proposta de preços, 

conforme item 7.3.1 deste edital. 
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preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do 
início do prazo específico ou após o seu término serão considerados inválidos. 

9.1.4 — Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo pregoeiro, 
por desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o 
efeito do empate de que trata esta cláusula. 

9.1.4.1 — Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a 
melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa 
de pequeno porte ou cooperativa, observado o previsto no item 9.1.2.2. 

9.1.4.2 —- No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperati goeiro o fará através do “chat de mensagens”.     

    

   

      

     

9.1.4.3 — A partir da convoca 
porte ou cooperativa, terá 5: 

classificada, através do “chat à 

croempresa, empresa de pequeno 

rativa exercite o seu direito 9.1.4.4 — Caso a micro 
irtir da apresentação desta no de apresentar proposta 

  

     

  

"adicional de 05 (cinco) dias 
notifi icação da irregularidade    

      

9.21 O acesso à fasé-d mani À U 

classificados e desclassificados. Ed 

9.2.2 - Proferida a decisão que declarar o(s) vencedor(es), o(a) Pregoeiro(a) informará aos 

licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e 
motivadamente, com registro da síntese das suas razões em campo próprio do sistema, por meio 
eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema, 
dentro do prazo de até 30 (trinta) minutos. Ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias, contado da data 
final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses. 

9.2.3 — O licitante terá 03 (três) dias corridos, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à 
manifestação da intenção de recurso, para protocolar, no endereço constante no preâmbulo do 

edital, a peça recursal original acompanhada do contrato social ou do instrumento de procuração 

que conceda poderes de representação da empresa nesta licitação. Os demais licitantes ficarão, 

desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a f 
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contrarrazões e demais documentos poderão ser inseridos no campo próprio (upload) do 
de licitações (sitio www.novobbmnet.com.br), se for o caso, ou encaminhadas no e-mail 
licitacaoboaviagemQgmail.com. 

9.2.4 - Na hipótese de encaminhamento tempestivo da peça recursal ou das contrarrazões de 

recurso através de serviço de postagem, obrigatoriamente do tipo SEDEX ou outro método de 
entrega rápida equivalente, e, por qualquer motivo, os referidos documentos não sejam 
protocolados neste Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Boa Viagem/CE no prazo 
estabelecido no item 9.1.3, o pregoeiro somente conhecerá o recurso ou as contrarrazões de 
recurso se o licitante tiver encaminhado os referidos documentos, acompanhados do contrato 

social ou do instrumento de procuração, no mesmo prazo, para o endereço de e-mail do pregoeiro 
indicado na primeira folha deste edital ou por meio eletrônico em campo próprio do sistema 
eletrônico (sitio www.novobbmnet.com.br).    

    

    

  

9.2.4.1 - O conhecimento do recursó 
anterior está condicionada à 

disposto no item 9.1.3. 

9.3 - A falta de manifestação 

  

      

“Examinar e submetê-los à 
o! arrazões devem fazer 

aproveitamento. , 

    10.0 - DA ADJUDIÊ ÇÃO 

10.1 - Em caso de recur: 

declarado vencedor. 

    Autoridade Comp e a adjudicação do objeto ao licitante 

      
10.2 - Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote(s)/item(ns) ao(s) licitante(s) 
vencedor(es). 

10.3 - A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do 
procedimento. 

11.0 - DA CONTRATAÇÃO 
11.1 - As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
específico, celebrado entre o Município, representado pelo(s)Secretário(s) Ordenador(es) de 
Despesa (doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada 
Contratada), que observará os termos da Lei n.º 8.666/93, deste edital e demais normas 
pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da assessoria jurídica do Município. 

+ 
2) 

8; 
correr do término do prazo do recorrente. Cópia da peça recursal original, MAGO / 

11.2 - O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, quando convocado para ú 
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assinatura do Contrato, sendo este prazo prorrogável por mais 05 (cinco) dias úteis, c o 
devida convocação, para celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de tadeido 
constante do Anexo IV. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item 18 
deste edital. 

11.3 - Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado 
ao(à) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a 
ordem de classificação final das propostas (item 8 deste edital), para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), 
ou revogar a licitação. 

11.4 - Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato na 

imprensa oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação 
aos possíveis termos aditivos. 

      

   

    

11.5 - O licitante adjudica toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrig 

   

   

11.6 - O Termo de Contra -S 1 or idade com o disposto no art. 65 da 

uta Contratual, parte     
  

   

      
      

   

  

ou “supressões n no quan 

do valor inicial atualizado. do € 
suas alterações posteriores: 

to, à conforme o dis tor no, Ss 42 art. 65, da Lei nº 8.666/93 e 

16.0 - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
16.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos | a XII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/983; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração; 

16.2 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XIl e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido; 

16.3 - A rescisão contratual de que trata o inciso | do art. 78 acarreta as consequências previstas 

no art. 80, incisos | a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 
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    17.0 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
17.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na 
Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da Nota Fiscal/fatura 
discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato e das Certidões 
Federais, Estaduais, Municipais, Fgts e Trabalhista. 

17.2 - Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da 
despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Secretaria de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Boa Viagem. 

17.3 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais 
multas e/ou indenizações devidas pela tada, assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 

  

   

      

   

    

18.0 - DAS PENALIDADES 
18.1 - O licitante que ensejar 
falhar ou fraudar na execução“ 

o certame, não mantiver a proposta,     

  

    

  

    

de licitar e contratar: 
perdurarem os motiv 

perante a própria aut 

  

      produtos ou indisponibilidade do jesmos, limitada a 10 o (dez por cento) do mesmo valor; 

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou 
condição contratual, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir qualquer produto 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituição não se efetive nos 05 (cinco) dias que 
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

Ill - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Boa Viagem, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 
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18.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditór 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, Il e II 
do item 18.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 

18.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou 
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em 
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

18.5 - As sanções previstas nos incisos Ill e IV do item 18.2 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possui 
de atos ilícitos praticados; 
c) sofrerem condenação defi 
de quaisquer tributos. 

  

   

    

   

    

   

   

18.6 - Às sanções prev Os incisos |, 1 do item 18:2-Supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do jesmo. e . . 

respectivo processo;.n 

  

  

    mertto Municipal inerentes à 
) dotações orçamentárias: 

» 0404.04 08; (6 ARD), 0301.04.122.0002.2.010 

(ADM), 0502.12.122. 000 2015 — 050212. 361.0005.2.026 (FUND), 

0502.12.365.0005.2.036 (INF), 0601.10.122.0002.2. 04 AÚDE), 0601.10.301.0006.2.048 (AB), 

0601.10.303.0008.2.055 (CAF),-0702.08.244.0012.2.074(PSB), 0702.08.244.0012.2.075 (PSE), 

0703.08.122.0002.2.076 (SETAS), 0703.08.244.0012.2.080 (COZ COMU), 

0703.08.243.0012.2.079 (CONS TUTE), 0801.20.122.0002.2.086 (AGRIC), 

0901.15.122.0002.2.091 (INFRA), 1001.27.122.0002.2.094 (ESPOR), 1001.27.812.0009.2.095 

(ESPA ESPOR), 1101.13.392.0010.2.101 (ESPA CULT), 1101.27.122.0002.2.104 (CULT), 

1301.17.122.0002.2.106 (SAAE), 1501.09.122.0020.2.110 (IPM) E 1701.04.122.0002.2.116 (POL 

PUB) e Elemento(s) de Despesa(s): 33.90.39.00. 

      

   

  

      

  

Secretaria(s)/Autárquias. " 
0201.04.122.0002.2. 002 

  

     

20.0 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1 - Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, 

protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, 

no endereço discriminado no preâmbulo deste edital. 

20.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não protocolizar 

o pedido, em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que anteceder à 

data de realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. a    
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20.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar Tala 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
20.4 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame. 
20.5 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem 
comprometimento da segurança da /Contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos 
pelo(a) Pregoeiro(a) durante a sessão. 
20.6 - O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão. 

20.7 - A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
20.8 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de     

      

  

      

    

   

  

lui-se o dia de início de contagem e 

  

inclui-se o dia do venciment 

expediente normal no Munici 
20.10 - O(A) Secretário(s 
razões de interesse 
pertinente e suficiente: 

provocação de tera S 

  

    

  

    

   
   

  

je, esclarecimentos sobre o 
to, à Comissão Permanente 

é que serão respondidas, igualmente por 
io-de ofício. umep 

s recurs sos mencionados no item 10 

20.15 - Os interessados, ao participarem deste pregão, expréssam, automaticamente, sua total 
concordância aos termos deste“Edital, não podendo alégar, posteriormente, desinformações suas 
ou de seus representantes. 

20.16 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos 
da legislação pertinente. 

  

21.0 - DO FORO 
21.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Boa Viagem, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Uoo 16 de Agosto de 2023. 

(alugo Leo 
Willao ntys Carneiro Carvalho º 

Pregoeiro 
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PREFEITURADE 

    ANEXO | - ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

  

LOTE 01 

ITEM | ESPECIFICAÇÃO UND PONTOS 

VIDEOMONITORAMENTO TIPO 1 SERVIÇO DE MONITORAMENTO 

ELETRÔNICO. ESPECIFICAÇÃO: SERVIÇO ESPECIALIZADO EM INSTALAÇÃO 

E MONITORAMENTO DE IMAGENS CFTV (CIRCUITO FECHADO DE TV), COM 

1 | FORNECIMENTO DOS SEGUINTES EQUIPAMENTOS: 01 GRAVADOR DIGITAL | MÊS 53 

08 CANAIS FULLHD, 01 DISCO RÍGIDO DE 01TB, 08 CÂMERAS FULLHD, 

305MTS DE CABO UTP CAT5, 01 POWER BALUN DE 08 CANAIS, 01 RACK 08U 

E 08 CAIXAS ORGANIZADORA PARA CONECTOR, 20 RJ45. 

VIDEOMONITORAMENTO TIPO 2 SERVIÇO DE MONITORAMENTO 

ELETRÔNICO. ESPECIFICAÇÃO: SERVIÇO ESPECIALIZADO EM INSTALAÇÃO 

E MONITORAMENTO DE IMAGENS CFTV (CIRCUITO FECHADO DE TV), COM 

FORNECIMENTO DOS S | E Os: 01 GRAVADOR DIGITAL 

16 CANAIS FULLHD; '6: CAMERAS FULLHD, 

610MTS DE CABO UT 6 CANAIS, 16 CAIXAS 

a ORGANIZADORA PAR NOBREK 1200VA, 40 

  

  

  

  

MÊS 76    
    

    
   

    

      
     

  

   

  

   

    

            
  

  
    

RJ45. 

LOTE 01 o | | | 

ITEM | ESPECIFICAÇÃO SI EDUC) ERC, SALDE SAD am 

VIDEOMONITORAMEN ,   
MONITORAMENTO 

14 1 

CANAIS FULLHD, 01 
08 CÂMERAS FULLHD, 

    

   

  

PARA CONECTOR, 20 AS o 
VIDEO MONITORAMENTO. TIPO 2 SERVIG! 
  

2 COM FORNECIMENTO “DOS EGUINTES MÊS 

EQUIPAMENTOS: 01 GRAVADOR:DIGITAL 16 

CANAIS FULLHD, 01 DISCO RÍGIDO DE O01TB, 

16 CAMERAS FULLHD, 610MTS DE CABO UTP 

CAT5, 01 POWER BALUN DE 16 CANAIS, 16 

CAIXAS ORGANIZADORA PARA CONECTOR, 

01 RACK 08U, 01 NOBREK 1200VA, 40 RJ45. 

38 2 4 12   

  

                    
  

LOTE 01 
  

SAAE GAB| GAB INFRA | SETAS | SEDo 
ITEM | ESPECIFICAÇÃO UND ADM | SEC | GUARDA IPM SEC SEC com 

VIDEOMONITORAMENTO TIPO 1 SERVIÇO 

DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO. 

1 ESPECIFICAÇÃO: SERVIÇO ESPECIALIZADO MÊS 2 1 1 2 4 1 

EM INSTALAÇÃO E MONITORAMENTO DE 

IMAGENS CFTV (CIRCUITO FECHADO DE 

TV), COM FORNECIMENTO DOS SEGUINTES 
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EQUIPAMENTOS: 01 GRAVADOR DIGITAL 08 
CANAIS FULLHD, 01 DISCO RÍGIDO DE 01TB, 
08 CÂMERAS FULLHD, 305MTS DE CABO 
UTP CAT5, 01 POWER BALUN DE 08 CANAIS, 
01 RACK 08U E 08 CAIXAS ORGANIZADORA 
PARA CONECTOR, 20 RJ45. 
VIDEOMONITORAMENTO TIPO 2 SERVIÇO 
DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO. 
ESPECIFICAÇÃO: SERVIÇO ESPECIALIZADO 
EM INSTALAÇÃO E MONITORAMENTO DE 
IMAGENS CFTV (CIRCUITO FECHADO DE 
TV), COM FORNECIMENTO DOS SEGUINTES 

2 | EQUIPAMENTOS: 01 GRAVADOR DIGITAL 16| MÊS | 3 1 1 

CANAIS FULLHD, 01 DISCO RÍGIDO DE 01TB, 
16 CAMERAS FULLHD, 610MTS DE CABO 
UTP CAT5, 01 POWER BALUN DE 16 CANAI. 
16 CAIXAS ORGANIZADORA 
CONECTOR, 01 RACK 0 
1200VA, 40 RJ45. 

  

  

      

    

   
   

      

   
     

       

  

                
  

  

  
  

  

    
       

    
   

         

  

                      

LOTE 01 

ITEM | ESPECIFICAÇÃO AGRIC | ESPOR UE 

VIDEOMONITORAMENTO TIPO - 
MONITORAMENTO É 
ESPECIFICAÇÃO: SE 
INSTALAÇÃO E MON 
CFTV (CIRCUITO. 

4 | FORNECIMENTO * +4, q | / 
EQUIPAMENTOS: 01GRAVADOR Di 
CANAIS FULLHD, 0f-DISGO RÍcID 
CÂMERAS FULLHI SMTS | 
CAT5, 01 POWER BALUN DE 0 
RACK 08U E 08 CAIXAS ORGANIZAI 
CONECTOR, 20 RJ45. . PT 

n ESPECIFICAÇÃO: SE 
INSTALAÇÃO E-MONITOR 
CFTV (CIRCUITO FECHADO 

> | FORNECIMENTO DOS :S 4 3 4 
EQUIPAMENTOS: 01 GRAVADOR DIGITAL 16 
CANAIS FULLHD, 01 DISCO RÍGIDO DE 01TB, 16 
CAMERAS FULLHD, 610MTS DE CABO UTP 
CAT5, 01 POWER BALUN DE 16 CANAIS, 16 
CAIXAS ORGANIZADORA PARA CONECTOR, 01 
RACK 08U, 01 NOBREK 1200VA, 40 RJ45. 
    

TERMO DE REFERÊNCIA 

  

LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade Pregão 

e, subsidiariamente, à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e Decreto Federal nº 10.024/19, de 

20 de setembro de 2019. 
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
VIDEOMONITORAMENTO PARA PRÉDIOS PÚBLICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DE DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM/CE. 

UNIDADE(S) REQUISITANTE(S) 

Gabinete do Prefeito, Secretaria de Administração e Planejamento, Secretaria Educação, 

Secretaria de Saúde, Secretaria do Trabalho e Assistência Social, Secretaria de Agricultura e 

Pecuária, Secretaria de Infraestrutura e Recursos Hídricos, Secretaria de Esporte e Juventude, 

Secretaria de Cultura, Turismo e Lazer, Secretaria de Políticas Públicas, Serviço Autônomo de 

Água e Esgoto e Instituto de Previdência do Município. 

JUSTIFICATIVA: 
A finalidade da contratação dos serviços visa diminuir os custos com segurança patrimonial e 

pessoal e interligar a segurança eletrônica, possibilitando a PMBV monitorar com eficiência 24 

horas por dia, de forma ininterrupta, na prevenção de furtos, roubos e delitos em geral nas 

dependências das Unidades Administrativ Ex 

  

    

“da Administração Pública, em virtude do dever que 
pelo erário e de possibilitar um mínimo de 

  

Essa preocupação potencializa-se na sea 

recai sobre o gestor ou administrador público de ze 

segurança aos servidores e usuários. 
f 

  

    

  

       

      

Tal problema ganha especial magnitude em virtude da fragilidade da segurança atual deste Órgão, 

seja porque inexiste pessoal suficiente, seja porque as instalações físicas possuem vários pontos 

expostos que carecem de atenção ostensiva, seja porque a segurança patrimonial através de 

vigilantes sempre padece de vício de regularidade... po 
é A & . 

   
   

   

  

    

= 

JUSTIFICATIVA LICITAÇÃO POR LOTE: / f e - 

A opção pelo agrupamento exposto no objeto deste termo de referência, se faz pela conveniência 

e economia na gestão, inter-relação entre serviços, gerenciamento e controle na execução dos 

serviços. O procedimento efetuado por meio de lote acarretará uma maior racionalização quanto 

ao número de contratos que poderão advir do processo licitatório, evitando que suas gestões e 

fiscalizações demandem elevado número de servidores, fato que, por si só, representaria anti- 

economicidade, no momento em que haveria necessidade de grande disponibilização do tempo 

laboral dos referidos servidores, fato que representa maiores gastos para a Administração, 

especialmente diante de um quadro de notória carência de agentes da Administração Pública para 

a execução de atividades-meio. 

A disputa por lote evita ainda que licitantes que vençam apenas um item (na licitação por itens) 

demonstrem desinteresse no atendimento a poucos itens, e desistam do item, durante a sessão 

pública, mesmo tendo conhecimento das penalidades a serem impostas. Ou podem realizar uma 

execução contratual precária, visando à não aditivação da vigência contratual, por meio de 

demonstração de desinteresse quando da prorrogação do instrumento. Em qualquer caso, O 

prejuízo para a Administração será de sensível monta, pois uma nova licitação deverá ser 

concretizada, ficando sem atendimento do serviço. A possibilidade do exposto é fato de razoável 

ocorrência em licitações públicas. 

Assim, e considerando que o lote é composto por itens de uma mesma natureza, não se vislumbra 

qualquer irregularidade. 

ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS: 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 
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Fornecimento, sob a forma de comodato, de todos os equipamentos e materiais necêé 
pleno e regular funcionamento dos sistemas, conforme especificações mínimas exigidas"Tiêste 
projeto básico e determinadas, posteriormente; 

Instalação de Sistema de alarmes com monitoramento 24 horas: Sistema que deverá detectar, via 
sensores de presença, movimentos nos locais a serem protegidos, emitindo sinais no local 
(sirene) e remotamente na base de operações e controle da contratada (via telefone ou meio 
adequado). Os equipamentos deverão ser diretamente ligados a uma central de monitoração 24 
horas através de linha telefônica dedicada ou outro meio de transporte on-line de informações 
(sob ônus da CONTRATADA), permitindo o registro de ocorrências em tempo real e 
procedimentos imediatos com apoio de viaturas, sendo acionados imediatamente. Em situações 
de emergência, as autoridades competentes deverão ser avisadas imediatamente; 

Será elaborado de projeto ou croqui técnico (que deverá ser aprovado pela Administração/Gestor), 
onde deverão constar: o 
* Determinação exata da .Jocáliz 

  

    

    
   
   

    
   

  

bem como das especifi teenic e cáã eras e de lentes das mesmas, 

caixas de proteção (s 
gravação, entre outros; 

* Nome do usuário que: 
* Alarme de intrusão. 
* Checagem autom 
monitoramento, 

    * Controle de queda de erierg elétrica; 

  

  

  

  

  

      

* Rastreamento das áreas invadidas. Tas 

LOCAIS A SEREM INSTALADOS OS SISTEMAS DE MONITORAMENTO 

TOTAL DE | TOTAL DE ITEM| SECRETARIA UNIDADE LOCAL CâNERAS | RM 

: RUA SEBASTIÃO ALVES DA 
1 EDUCAÇÃO CEI ADE DA SILVA, 070, BAIRRO NOSSA| 16 2 

SENHORA DE FÁTIMA 
: RUA FRANCISCO ALVES 2 EDUCAÇÃO | CEI MARCOS JOSÉ SAMPAIO | HO S/N BOAVIAGINHA 16 1 

. CEI SABRINA RODRIGUES [RUA CELSINA VIEIRA DE 
3 EDUCAÇÃO RAMOS FREITAS,531, COHAB 16 3         
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PREFEITURADE 

BOAVIAGEM      
  

  

  

  

  

  

    
    

   

  

    

  

    

    

  

  

      
  

    

  

  

  

  

  

  

; CRECHE EDINA DA SILVA | RUA PROJETADA, S/N, OSMAR 
EDUCAÇÃO VIEIRA CARNEIRO 

CRECHE EDSON TADEU DE [RUA BALBINA ALMEIDA 
5 EDUCAÇÃO QUEIROZ TEODORO VIEIRA, 1117, BAIRRO NOSSA | 16 3 

ALBUQUERQUE SENHORA DE FÁTIMA 

6 EDUCAÇÃO EEF ADÍLIA MARIA GUIA 16 42 
7 EDUCAÇÃO EEF ALEIXO ALEIXO 8 28 

; EEF ANTERO RABELO DE 8 EDUCAÇÃO CARVALHO POÇO GRANDE 8 27 

o EDUCAÇÃO | EEF ANTONIO CARNEIRO DA | nuapE 6 42 
SILVA 

10 EDUCAÇÃO ZEA DA IPUEIRA 16 18 

1 | EDUCAÇÃO 8 36 
Pads 

2 EDUCAÇÃO 8 40 

. . AMA VE RUA-SEBASTI VES DA 
13 | EDucação | FREBENJANL VA, 6 RRO- NOSSA | 16 2 

14 | EDUCAÇÃO - 16 18 

15 | EDUCAÇÃO MA, 220,| 46 3 

16 EDUCAÇÃO 16 18 

. LUÍS XIMENES DE 17 | EDUCAÇÃO KO, 05, PONTENOVA 16 3 

18 EDUCAÇÃO i 8 36 

AS | EDUCAÇÃO 8 19 

20 EDUCAÇÃO o 16 72 

. . RUA CORONEL LUÍS AMARO 21 | EDUCAÇÃO || EEF FRANCISCO JOSÉ VIEIRA | SEzERRA SIN, CAPITÃO MOR 16 3 

. EEF FRANCISCO LOBO 22 | EDUCAÇÃO A CANTE TRAPIÁ DOS LOBOS 16 18 

23 | eDucaçãO | EEF FRANCISCO NUNES DE |, Tó po DESCANSO 8 48 SOUSA 

24 | EDUCAÇÃO || EEF FRANCISSO PEREIRA DA | LAGOA DOS FILÓS | 8 60 

. EEF FRANSQUINHA 25 | EDUCAÇÃO ANTE FILHO — |CALUGI 8 38                 
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PREFEITURADE 

VIA 
e          
  

  

  

  

  

  

  

  

   
    

    

  

      
    

  

   

  

    

  

    

    
  

    

  

  

    
  

  

     
  

  

  

  

  

EDUCAÇÃO | EEF CONÇA o CEZERRA DO | JAPÃO 
, 

x EEF JERÔNIMO ALVES « 
27 EDUCAÇÃO BEZERRA JATOBÁ 16 4 

x e RUA JOSE VIEIRA DA COSTA, 
28 EDUCAÇÃO EEF JESSÉ ALVES DA SILVA |ç /N, COHAB 16 2 

29 |. EDUCAÇÃO EEF JOAQUIM VIEIRA LIMA | SÃO PEDRO 16 12 
« A RUA JOSÉ NATAL DE ARAÚJO, 30 EDUCAÇÃO EEF JOSÉ ADAUTO SALES |, 521, FLORESTA 16 3 

. , RUA PEDRO COSTA DE 
31 EDUCAÇÃO EEF JOSÉ ASSEF FARES  |ALMEIDA, 560, ALTO DA 16 2 

QUEIROZ 

32 EDUCAÇÃO EEF JOSÉ BRUNO MACIE BUENO AIRES 8 16 

33 EDUCAÇÃO A LEITÃO: | Cj AS 8 39 

34 EDUCAÇÃO FONIO SANDRES 8 64 

o 35 EDUCAÇÃO 16 23 

36 EDUCAÇÃO 8 20 

37 EDUCAÇÃO 8 25 

38 EDUCAÇÃO 16 18 

39 EDUCAÇÃO 16 10 

40 EDUCAÇÃO 8 36 

41 EDUCAÇÃO 16 22 

42 EDUCAÇÃO 16 54 

43 EDUCAÇÃO 16 72 

44 EDUCAÇÃO. 8 50 

; EEF MARIA AUSERINA 
45 EDUCAÇÃO CHAVES 16 53 

EEF MINISTRO ALCIDES 46 EDUCAÇÃO VIEIRA CARNEIRO JANTAR 16 10 

x EEF MOISES ALVES DE 47 EDUCAÇÃO MESQUITA CAMARÁ DOS TIMÓTEO 16 60 

EEF OSMAR DE OLIVEIRA | RUA 26 DE JUNHO, 059, VILA 
48 EDUCAÇÃO FONTES AZUL 16 2 

x EEF PADRE ANTONIO RUA JOSÉ RANGEL DE 
49 | EDUCAÇÃO CORREIA SÁ ARAÚJO, 22, CENTRO 32 1 

RUA MARIA DE NAZARÉ 
50 | EDUCAÇÃO DEMEIDA MEDEIROS BEZERRA, 245,  BAIRRO| 16 2 

NOSSA SENHORA DE FÁTIMA               
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EDUCAÇÃO EEF PADRE VITAL ELIAS | AOQUEIRÃO 
f FILHO 

. EEF PATRÍCIA FACUNDO | RUA FRANCISCO JOSÉ VIEIRA 
52 | EDUCAÇÃO CAMPOS COSTA, 481, RECREIO 8 2 

. EEF PATRIOLINO RIBEIRO DO 53 | EDUCAÇÃO NASCIMENTO MASSANGANA 16 40 

54 | EDUCAÇÃO | EEF PEDRO ALVES DE LIMA | CACHOEIRINHA 16 48 
. EEF PEDRO SOARES DE 55 | EDUCAÇÃO ALMEIDA POÇO DA PEDRA II 16 47 

EEF RAIMUNDO ALVES 56 | EDUCAÇÃO ATISTA BOA VENTURA 8 37 

57 | EDUCAÇÃO | FEF SAGRADO CORAÇÃ 16 17 

í “ISTO JOEL LIMA E 
L.sg | EDUCAÇÃO EEF SAM N, VÁRZEA DO| 16 2 

59 EDUCAÇÃO 8 39 

60 | EDUCAÇÃO 16 16 

61 | EDUCAÇÃO 16 28 

62 | EDUCAÇÃO 8 43 

63 | EDUCAÇÃO 16 50M 

84 EDUCAÇÃO 8 10M 

65 | EDUCAÇÃO 16 400M 

66 39 TERRÊO, VILA AZUL, BOA 8 350M ADMINISTRAÇÃO VAR 
ne PRAÇA. AONSENHOR JOSE 

67 «| ALMOXARIFADO CENTRAL | CÂNDIDO, 113 - TÉRREO - 8 20M 
ADMINISTRAÇÃO CENTRO - BOA VIAGEM/CE 

PRAÇA MONSENHOR JOSE 
: CÂNDIDO DE QUEIRÓZ LIMA , 68 | ADMINISTRAÇÃO | CENTRO ADMINISTRATIVO |O CENTRO. BOL! 32 2M 

VIAGEMICE 
UAPS RITA ALVES DE SALES |AV. SÃO VICENTE DE PAULA, 69 | AT BÁSICA ENTRO SIN, CENTRO. 16 500M 

UAPS MARCOS JOSÉ 
70 | ATBÁSICA | CAVALCANTE SAMPAIO - | RUA SEBASTIÃO ALVES DA] 1 

BAIRRO DE FÁTIMA | 64, 

UAPS ANTONIO MARTINS DE | «.; 71 | AT BÁSICA MA SÃO PEDRO SÃO PEDRO, ZONA RURAL. 16 10           
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BOAVIAGEM 
E e qa SS 

  

UAPS JACOB ANGELIM DE 
RUA PROJETADA 1, S/N, VILA 

  

  

  

  

  

  

    

  

  

  

  

   

  

  

  

  

        
      

  

    
  

      

    

  

  

  

  

              

BÁSICA SOUSA - DOMINGOS DA | ONG OS DA COVA 
COSTA 

73 | ar.BÁSICA | UAPSLUIS VEIRA DE SOUSA | via DA GUIA, ZONA RURAL. 16 40 

UAPS LUIZ GONZAGA | |RUA JOSÉ ANDRÉ DA CRUZ, 
7á | AT. BASICA | poDRIGUES - BOQUEIRÃO |S/N, VILA DO BOQUEIRÃO. 8 42 

RUA ALUÍSIO XIMENES DE 
75 | AT.BÁSICA | UAPSADIO Mn! DELIMA ARAGÃO, SIN, VILA DO| 16 62 

IBUAÇU. 
PRAÇA FRANCISCO GENUÍNO 

ve | ar.Básica | VAPSECA aos RA VIEIRA, SIN, VILA DO| 16 22 
IPIRANGA. 

7 | AT. BÁSICA EÓFILO AMARO, SIN,| 46 1 

a A PAULO DE A. '8 | AT. BÁSICA «06ÇREOREIO 8 2 

79 | AT. BÁSICA 16 3 

80 | AT. BÁSICA 8 2 

81 | AT. BÁSICA 8 1 

82 | AT. BÁSICA 16 9 

83 AT. BÁSICA 16 18 

84 | AT BÁSICA 16 54 

85 AT. BÁSICA q 32 1,6 

UAPS MASSAPÉ DOS PAÉS - 
86 | AT. BÁSICA MASSAPÉ-DOS PAÉS C 8 72 

87 | AT. BÁSICA UAPS RAMADINHA RAMADINHA — ZONA RURAL 8 30 
: RUA TEÓFILO AMARO, SAN, 

88 | AT. BÁSICA Ane do  |BOAVIAGINHA. - ENDEREÇO| 8 2 
PROVISÓRIO 
AV. SÃO VICENTE DE PAULA, 

89 | AT. BÁSICA UAPS TIBIQUARI SIN, CENTRO. - ENDEREÇO | 8 1 
PROVISÓRIO 
RUA LUÍS UCHOA NETO, 196, 

90 | AT. BÁSICA UAPS VILA AZUL OSMAR CARNEIRO -| 8 2 
ENDEREÇO PROVISÓRIO 
RUA MANOEL BEZERRIL - 

91 | at BÁsica | MINIPOSTOOLHOD AGUA |70N RURAL, BEZERRIL, BOA| 8 50 DO BEZERRIL TA 
  

PREFEITURA DE BOA VIAGEM 
CNPJ Nº 07.963.515/0001-36 | CGF Nº 06.920.307-5 
Praça Monsenhor José Cândido, 100 | Centro | Boa Viagem/CE | CEP 63.870-000 
Tel.: 88 3427-7001 | E-mail: pmbv. oficial()boaviagem.ce.gov.br | Site: www.boaviagem.ce.gov.br 
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